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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO II

Disposições fiscais

CAPÍTULO VI

Outras disposições de caráter fiscal

Artigo 190.º-A

Harmonização das Taxa de Gestão de Resíduos (TGR)

O Governo compromete-se em 2023 a promover a otimização da recolha seletiva de 

RSU (resíduos sólidos urbanos), visando a harmonização da Taxa de Gestão de Resíduos 

(TGR) aplicada pelos municípios.

Nota Justificativa:

O progresso das taxas ambientais exige alterações a nível da União Europeia, a fim de 

permitir maior harmonização e compatibilidade entre as medidas fiscais, as soluções 

tecnológicas de valorização de resíduos e sectores-chave como a energia, os transportes 

e a agricultura.

Neste contexto, deverão ser construídos Ecocentros, numa fulcral interação entre o 

Governo, Autarquias e Comunidades Intermunicipais, perspectivando a implementação 

de políticas de economia circular, com inerentes benefícios ambientais e consequentes 

reduções da carga fiscal para os cidadãos e para as empresas.
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Até porque numa economia circular, a reutilização, a reparação e a reciclagem tornam-

se norma, dado que ao utilizar mais eficazmente e durante mais tempo os recursos para 

fins produtivos, obtêm-se vantagens em termos económicos e ambientais.

A União Europeia tem tido um papel fulcral na implementação de diretivas que 

permitam a orientação de objetivos e responsabilidades, como é o caso da diretiva 

comunitária nº 94/62/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Dezembro.

Sendo que o Decreto-Lei n.º 366-A/97, de 20 Dezembro, estabelece os princípios e as 

normas aplicáveis ao sistema de gestão de embalagens e resíduos de embalagens em 

Portugal.

São Bento, 11 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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